
 
 

INDICAÇÃO Nº 189/2023 

 

 

 

 

Senhor Presidente,                                                                     

Senhores Vereadores,                                                              

 

 

INDICO a Vossa Excelência, na forma regimental, que 

seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, para que o Chefe do Executivo 

determine ao Departamento competente desta Municipalidade realize estudos 

visando à possibilidade de que entre em entendimento com o Cartório de 

Registro de Imóveis, a fim de que, após o pagamento do Imposto sobre a 

Transmissão Inter Vivos de bens imóveis (ITBI), seja realizada de forma 

gratuita a transferência da escritura do imóvel para o novo proprietário. 

 

JUSTIFICATIVA: A solicitação tem como objetivo 

proporcionar economia e comodidade aos munícipes, isentando-os do 

pagamento de taxas cartorárias referentes à transferência de bens imóveis, 

bastando para tal, após o pagamento do ITBI, solicitar ao cartório que a 

escritura do imóvel seja transferida para o novo proprietário. 

 

 

Certo de poder contar com o apoio do Senhor Chefe do 

Executivo Municipal nesta solicitação, agradeço antecipadamente. 

Câmara Municipal de Caieiras, 10 de fevereiro de 2023. 

 

 
Vereador ANDERSON CARDOSO DA SILVA 

BIRRUGA 

1º Secretário 
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PRESIDENTE 

 
 


